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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS/MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DECRETO MUNICIPAL N.º 4.421/2023, 
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 05/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTO: 
09H:00M DO DIA 12/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 17/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 17/07/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais e 
equipamentos permanentes diversos para as Escolas Municipais, Centro de Atendimento Especializado e a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na 
Lei Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob as seguintes dotações:  
- 02.04.01.12.361.1207.2005.4.4.90.52-89;  

- 02.04.01.12.365.1203.2014.4.4.90.52-103; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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- 02.04.01.12.365.1203.2020.4.4.90.52-111; 

- 02.04.01.12.122.1202.2009.4.4.90.52-164. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.6.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. Não haverá o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.29.2. empresas brasileiras; 
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7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO. 

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.9.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
Parágrafo único - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

I. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

 
9.10.2. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

I.  No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

 
II.  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
III.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
IV.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

13 
 

 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu ou assinatura eletrônica, em caso de documentos digitais. 

 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.13. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. 
 

9.13.1. DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO III; 
9.13.2. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme modelo 
do ANEXO IV; 
9.13.3. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, conforme modelo do ANEXO V; 
9.13.4. DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA, para as licitantes qualificadas como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme modelo do ANEXO VI; 
9.13.5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, conforme modelo do ANEXO VII; 
9.13.6. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, conforme modelo do ANEXO VIII; 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

a) Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
11.2. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou 
e homologou a licitação.  
 
14. DA GARANTIA DA AQUISIÇÃO. 
 
14.1. A garantia da aquisição está prevista no Termo de Referência. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 
dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 
deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.12.  A Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas/MG, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.cachoeirademinas.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no Setor de Licitações, situado na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, em Cachoeira de Minas/MG, nos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cachoeirademinas.mg.gov.br/
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dias úteis, no horário das 08hs às 11hs30min e das 13hs às 16hs, no mesmo endereço e período em que os autos 
do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Cachoeira de Minas/MG, 15 de julho de 2024. 

 
 
 
 

Érica Jussara Ribeiro 
Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Educação.  

 

2. OBJETO: 

Aquisição de materiais e equipamentos permanentes diversos, conforme especificações e quantidades estimadas para 
as Escolas Municipais, Centro de Atendimento Especializado e a Secretaria Municipal de Educação. 

 

Subcontratação: não será permitida;  

Natureza do objeto: por possuir características usualmente encontradas no mercado e execuções pontuais, o objeto se 
caracteriza de natureza comum e não continuada, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, 
conforme Art. 6º, incisos XIII à XVIII da Lei Federal 14.133. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 4.421, de 16 
de novembro de 2023.  

Contato do responsável: educacao@cachoeirademinas.mg.gov.br. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A aquisição pretendida visa atender adequadamente as demandas de mobiliários e equipamentos, materiais 
eletrônicos e informática diversos, conforme especificações e quantidades estimadas para as Escolas Municipais, Centro 
de Atendimento Especializado e a Secretaria Municipal de Educação, afim de supri-las e aparelhá-las, proporcionando 
condições para melhor desenvolver as suas atividades, favorecendo resultados mais efetivos. 

A aquisição irá atender os seguintes locais: a sede da Secretaria Municipal de Educação, o Centro de Atendimento 
Especializado (CAE), as Escolas Municipais: Anardina Francisca da Costa e Capitão Manoel Machado Homem, a Pré 
Escola Municipal Prof. Rachel Ribeiro Rezende, a Creche Municipal Professora Ediléia Monteiro Costa Betsa e a nova 
Creche Municipal que está sendo construída no Distrito Itaim. 

Através do fornecimento de mobiliários e equipamentos, materiais eletrônicos e informática diversos de qualidade, a 
Secretaria Municipal de Educação tem como objetivo promover o pleno funcionamento das atividades administrativas 
e pedagógicas dos diversos locais sob sua responsabilidade, dando suporte às tarefas e ações operacionais nas 
atividades desenvolvidas, substituindo os bens existentes que estão depreciados pelo longo período de sua utilização.  

Com isso a Secretaria Municipal de Educação visa a melhoria da qualidade da educação no município de Cachoeira de 
Minas/MG. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO:  

A contratação do objeto ora pretendido será feita mediante a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por 
item/grupo ou lote.  

Para a determinação dos preços de referência, buscamos pesquisa realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP, de forma a alcançarmos preços mais próximos da realidade.  

A estimativa de quantidades foi definida a partir da realização de um levantamento junto às unidades escolares 
municipais, centro de atendimento especializado e secretaria municipal de educação, a fim de saber a real necessidade 
de aquisição dos mobiliários e equipamentos, materiais eletrônicos e informática diversos. 

 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

O Quadro abaixo, demonstra as informações necessárias, como quantitativos e valores estimados de contratação e suas 
referências. 

mailto:educacao@cachoeirademinas.mg.gov.br
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Item Discriminação Fundamental Pré Escola Creche SME Total 
Valor 

Unitário 
Valor Total Unidade 

1.  

AR CONDICIONADO 
Aparelho ar condicionado, capacidade 
refrigeração:18.000 btu, tensão:220 v, tipo:split hi wall, 
características adicionais 1:controle remoto s/fio, 
inverter. 

06  - - - 06 R$ 2.895,00 R$ 17.370,00 Unidade 

2.  

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA 

Tipo: Dupla Filtragem 

Voltagem: Bivolt V 

Capacidade: 2 L 

Vazão: 45 L/H 

Material Gabinete: Polipropileno 

Capacidade Refrigeração: 1 L/H 

Características Adicionais: 2 Torneiras (Natural E Gelada) 

Prefiltro Carvão At 

Tipo Fixação: Parede/Bancada 

Acessórios: Kit Instalação 

Cor: Branca. 

- - 03  01  04 R$ 896,00 R$ 3.584,00 Unidade 

3. 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS 

Dimensões: 150x75x32.Pintura eletrostática epóxi. 

Contém 3 prateleiras, chapa 26 Com 2 Portas coloridas. 

- 01  - - 01 R$618,90 R$618,90 Unidade 

4.  

ARMARIO DE AÇO COM CHAVE  

Armário em aço com 02 portas de abrir, com 04 

prateleiras internas reguláveis.; fabricado em chapa 26. 

Fechadura em maçaneta com 02 duas chaves; Puxadores 

em aço cromado; Capacidade de 25kg por prateleira; 

Tratamento antiferrugem; Pintura eletrostática em epóxi 

02  - 02  -  04 R$833,50 R$ 3.334,00 Unidade 
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a pó; Cor cinza. Garantia mínima de 12 meses. Medidas 

aproximadas: altura de 200cm, largura de 90cm e 

profundidade de 40cm. 

5.  

ARMÁRIO  

Confeccionado em MDP e MDF de 15mm. Acabamento 

em pintura UV. 9 gavetas. Comporta vários objetos. 4 

rodízios. Largura: 108cm. Altura: 83cm. Profundidade: 

33,5cm. Peso: 27 kg 

- - 06  - 06 R$626,89 R$3.761,34 Unidade 

6.  

ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 12 PORTAS GUARDA 

VOLUME TRINCO 

Armário Roupeiro Aço 12 Portas Academia Guarda 

Volume Trinco Roupeiro de Aço. Armário roupeiro de aço 

12 portas organizador guarda-volumes vestiário 

academia  

Características do Produto: - Quantidade de portas: 12; - 

Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm); - Dimensões 

(ALP/cm): 198 x 105 x 40; - Pintura: Eletrostática / Epóxi; 

- Peso suportado: 30Kg por compartimento 

- Cor: AZUL 

Conteúdo da Embalagem 

- 12 Portas 

- 09 Prateleiras 

- 02 Bases 

- 02 Tetos 

- 03 Fundos 

- 04 Laterais 

- 04 Travas 

- 01 Divisória 

03  - - - 03 R$1.358,80 R$4.076,40 Unidade 
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- 08 Pés niveladores + sapatas 

- 02 Kit de acessórios completo 

- 02 Manuais de Montagem 

7.  

ARMÁRIO ROUPEIRO AÇO 12 PORTAS GUARDA 

VOLUME TRINCO 

Armário Roupeiro Aço 12 Portas Academia Guarda 

Volume Trinco Roupeiro de Aço EA715 armário roupeiro 

de aço 12 portas organizador guarda-volumes vestiário 

academia  

Características do Produto 

- Quantidade de portas: 12 

- Chapa das prateleiras: 26 (0,45mm) 

- Dimensões (ALP/cm): 198 x 105 x 40 

- Pintura: Eletrostática / Epóxi 

- Peso suportado: 30Kg por compartimento 

- Cor: VERMELHO 

Conteúdo da Embalagem 

- 12 Portas 

- 09 Prateleiras 

- 02 Bases 

- 02 Tetos 

- 03 Fundos 

- 04 Laterais 

- 04 Travas 

- 01 Divisória 

- 08 Pés niveladores + sapatas 

- 02 Kit de acessórios completo 

- 02 Manuais de Montagem 

03  - - - 03 R$1.358,80 R$4.076,40 Unidade 
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8.  

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO VESTIÁRIO 20 PORTAS  

Chapa do aço: 26 

Altura: 1980mm / Largura: 1225mm / Profundidade: 

400mm 

Roupeiro 20 portas pequenas com pitão para cadeado ou 

fechadura. 

- - 04  - 04 R$1.244,99 R$4.979,96 Unidade 

9.  

ARMÁRIOS ALTOS 

Fornecimento e montagem de armários com estrutura de 

MDF/MDP. Tampo superior com 42 mm de espessura, 

laterais, base, fundo e frente das portas com 18mm de 

espessura, sendo todos os topos arredondados 

revestidos em laminado fenólico, com gavetas corrediças 

para pastas suspensas reguláveis distanciadas a cada 

400mm. Puxadores embutidos em polietileno na cor 

preta e fechamento com travamento simultâneo. Terão 

02 suportes para pastas suspensas em chapa de aço em 

chapa de aço nº 18, protegida com tratamento anti-

corrosivo e protegida com pintura eletrostática sempre 

na cor preta, com corrediças telescópicas super 

reforçadas para sustentar até 80kg de dupla ação, além 

de 02 prateleiras cm espessura de 20mm, sendo todos os 

topos arredondados revestidos em laminado fenólico na 

cor cristal. 

Rodapés em chapa de aço pintada na cor preta com 

sapatas niveladoras. Medidas: 800mm de largura x 

470mm de profundidade x 1600mm de altura. As 

ferragens como dobradiças, trincos, puxadores e 

fechadura serão da marca La Fonte ou similar de 1ª 

- - 06  - 06 R$1.610,00 R$9.660,00 Unidade 
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qualidade. 

10.  

ARMÁRIOS PARA PRIMEIROS SOCORROS 

Serão fornecidos armários suspensos, prateleiras com 

vários ajustes, coloque na altura que quiser 

- Todo em aço com pintura eletroestática a Pó 

- Visor de acrílico transparente, permite visão dos 

medicamentos com a porta fechada 

- Adesivado já de fábrica, se preferir sem basta retirá-los. 

- Parafuse na parede ou apenas apoie em uma 

mesa/estante, recomendamos deixar longe do acesso de 

crianças. 

Dimensões: 

Altura:60cm / Largura:40cm / Profundidade: 12cm 

- - 01  - 01 R$237,00 R$237,00 Unidade 

 
11. 

ARMÁRIOS ROUPEIRO 

Serão fornecidos roupeiros em aço na cor cinza, 

confeccionados em chapa de aço “24”. Os roupeiros em 

aço serão constituídos por 16 portas; As portas devem 

possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para 

cadeado; Não serão aceitas ondulações, ressaltos, 

rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 

Deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de 

zinco e pintados com tinta especial na cor cinza com 

secagem em estufa; Após o processo acima descrito o 

produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura 

para receber a pintura pelo processo eletrostático de 

pintura a pó, consolidando a superfície do produto com 

50 micra de espessura de tinta, no mínimo. Possuir 

dobradiças internas para evitar arrombamentos com 

- - 04  - 04 R$1.541,39 R$6.165,56 Unidade 
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abertura de 135°, pés removíveis com sapatas plásticas 

niveladoras Ø3/8”. 

Dimensões: 

Altura: 198 cm / Largura: 122 cm / Profundidade: 40 cm. 

12.  

ARQUIVO DE AÇO 

Arquivo de Aço chapa 26 na cor cinza com 4 gavetas e 

travamento único, fechamento através de tambor 

cilíndrico, com gavetas corrediças reguláveis distanciadas 

a cada 400mm. Rodapés em chapa de aço pintada na 

mesma cor platina com sapatas niveladores. 

- - 2  -  02 R$602,80 R$1.205,60 Unidade 

13.  

BALANÇA DE PRATO COM CAPACIDADE PARA 15 KG 

Balança comercial, capacidade:15 kg, tipo painel: digital 

luminoso, divisões Painel:5 kg, características adicionais: 

bateria.  (FICA SUPRIMIDO DO EDITAL). 

- - 01  - 01 R$ 591,20 R$ 591,20  Unidade 

14.  

BANCO LÁPIS PLÁSTICO MULTICOLORIDO 

Banco Lápis de formas arredondadas fabricado em 

plástico rígido. Material durável e de fácil limpeza. 

Estrutura metálica com tratamento antiferrugem. 

DADOS TÉCNICOS 

Medidas: 

Comprimento 1,60m 

Largura 0,37m 

Altura 0,82m. 

05  - 04  - 09 R$1.108,68 R$9.978,12 Unidade 

15.  

BANCOS PARA REFEITÓRIO  

Capacidade: Múltiplos usuários. 

Comprimento Total: 1,80cm 

Profundidade Total: 0,30cm 

Alturas: 43 cm 

- 08  - - 08 R$407,98 R$3.263,84 Unidade 
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Confecção do Tampo: Em MDF 18mm revestido em 

laminado melamínico. 

Bordas do Tampo: Em PVC tipo “T” colorido. 

Confecção da Estrutura: Em tubo quadrado 

25x25x1,20mm de aço carbono nas alturas 1, 2 e 4. E tubo 

quadrado 30x30x1,20mm de aço carbono nas alturas 5 e 

6. 

Pintura da Estrutura: Pintura eletrostática a pó. 

16.  

BATEDEIRA INDUSTRIAL 

Material Tacho: Aço Inoxidável 

Capacidade: 12 L 

Características Adicionais: Planetária, C/ Regulador De 

Velocidade 

Tensão Alimentação: 110 V 

Acessórios: 03 Batedores P/ Massas (Leve, Média E 

Pesada). 

02 - 
01  

 
- 03 R$ 3.100,00 R$ 9.300,00 Unidade 

17.  

BATEDEIRA 

Características do produto 

-Potência : 300 W  /  -Consumo : 0.002 KWh por hora 

-Velocidades : 5 e Turbo 

-Tigela com capacidade para: 3,9 l e giro automático 

-Batedores para massas leves e pesadas, ejetor de 

batedores 

-Usada manualmente: pode ser usada manualmente, sem 

ter de parar o processo. 

-Prendedor de fio. 

- - 01  - 01 R$ 271,20  R$ 271,20  Unidade 

18.  BEBÊ CONFORTO:  - - 84  - 84 R$442,90 R$37.203,60 Unidade 
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5 modos de uso: fixo, balanço, transporte e instalação no 
carrinho e no automóvel Almofada redutora e apoio de 
cabeça acolchoados 
Cinto de 3 pontos com 2 posições de altura 
Protetores para os ombros e entrepernas acolchoados 
Capota removível. Preferência de cor: predominante 

escura, ex: preta, azul marinho. Acompanhado de manual 

de instruções. 

19.  

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
Tipo: Torre 
Acabamento Externo: Polido 
Capacidade: 20 L 
Voltagem: 110 V 
Capacidade Refrigeração: 4 Litros 
Cor: Branca 
Saída Água: Natural E Gelada 
Características Adicionais: 2 Torneiras, Serpentina 
Externa, Conexões Internas. 

- - - 03 03 R$ 634,00 R$ 1.902,00 Unidade 

20.  

BEBEDOURO DE ÁGUA 50L INOX 2 TORNEIRAS 1 

GELADA/1 NATURAL 

Reservatório 50L em PP (POLIPROPILENO) 

Isolamento em EPS / Revestimento externo em Inox 430 

Base injetada / Aparador com dreno em Inox 430 

Serpentina interna em aço inox 304 

1 torneira gelada e 1 torneira natural 

Acabamento em Aço Inox / Gás ecológico R-134 

Tomada com 3 pinos, conforme norma da 

ABNT/NBR/603351; Acompanha Filtro Igatu 

Certificado pelo Inmetro portaria 344 

02 - 02 02 06 R$ 2.499,90  R$ 14.999,40 Unidade 
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MEDIDAS: 

- Altura 136 cm / Largura 55 cm / Profundidade 60 cm 

- Peso 34kg 

Garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

21.  

CADEIRA DE ESCRITÓRIO DIRETOR GIRATÓRIA 
Executiva Crepe Preto - Mecanismo: BackSystem 
(Regulagem de Altura e Inclinação do Encosto, Regulagem 
de Altura Geral) Braços: Possui regulagem de 
altura/Rodizios: PP/Peso máximo suportado 110 kg. 

02  - 03  -  05 R$521 R$2.605,00 Unidade 

22.  

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA  
Pé Palito Corino Preta 
Tubular em aço (espessura do Tubo 1,20) 
Perfil em pvc. 
Largura 42 cm 
Altura Total 83 cm 
Altura do chão até o assento: 46cm 
Profundidade 50 cm 
Peso suportável: 110 Kg distribuídos uniformemente 
Acabamento Tecido: Corino 
Informações Técnicas 
Assento 
- Espuma Injetada 
- Espessura da Espuma do Assento: 4 cm 
- Dimensão: Largura x Profundidade - 41 cm x 39 cm 
Encosto 
- Dimensão: Altura x Largura - 28 cm x 36 cm 
- Espessura da Espuma do Encosto: 4 cm. 

10  - 15  -  25 R$171 R$4.275,00 Unidade 

23.  
CAIXA AMPLIFICADA 
Caixa amplificada ACA 1005, USB, Bluettoh, 1000w, 
Bivolti. 

02 01 01 - 04 R$ 1.304,57 R$ 5.218,28 Unidade 

24.  CAIXA DE SOM  10 - 05 - 15 R$ 417,27 R$ 6.259,05 Unidade 
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CAIXA DE SOM BLUETOOTH AMPLIFICADA 2000W RADIO 
FM MICROFONE KARAOKE DISPLAY USB LED PORTATIL 
MUSICA FESTA PARTY 
Bateria de Longa Duração e Recarregável 
Características  
Cor: Preto  
Material: Abs+Componentes eletrônicos  
Potência: 2000W  
Volume de 1 à 32 Ajustavel  
Som claro e sem ruídos 
Funções: Bluetooth, Rádio FM, Cartão SD, USB, Entrada 
Auxiliar para cabo P2 
Bateria: 5V 1800mAh  
Tempo de carga: 8 Horas 
Tempo de funcionamento: 6 Horas  
Efeitos de Luz: LED na parte frontal  
LEDs interativos dançam conforme a música 
Display de Led Integrado  
Alça de mão para facilitar o transporte  
Dimensões Aproximadas:  
Altura/Comprimento: 37cm  
Largura: 23cm  
Espessura: 20cm  
Comprimento do cabo do microfone: 1 Metro e 90cm  
Conteúdo da Embalagem: 
1x Caixa de Som Bluetooth 
1x Controle Remoto 
1x Microfone 
1x Cabo Para Microfone 
1x Cabo para Carregar a Bateria 
3 Meses de Garantia Contra Defeito de Fabricação. 

25.  CAMA ELÁSTICA PULA PULA   01 - 02  - 03 R$2.240,96 R$6.722,88 Unidade 
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4,27m Lona Preta S/ Emenda 
Suporta um peso máximo de 200 kg. 
Inclui rede de segurança, com uma altura de 132 cm e 
feita com polipropileno. 
Inclui proteção de molas. 
Vem com escada. 
Sua forma é circular. 
Possui proteção UV. 
Vem com 72 molas. 
Possui proteção lateral. 
A idade mínima recomendada para seu uso é de 3 anos. 
A estrutura é feita de aço galvanizado que não enferruja, 
a tela é de lona de salto em polipropileno sem emendas 
e proteção uv e as molas de aço galvanizado. 
Dobrável. 
Ideal para se divertir e pular no ar. 

26.  

CAMINHA INFANTIL - empilhável, confeccionada em 
plástico resistente, estrutura metálica em aço inoxidável, 
tecido plástico lavável com fecho de velcro, medidas: 
(136x60x14) cm (CxLxA). 

- - 170  - 170 R$349,38 R$59.394,46 Unidade 

27.  

CARRINHO PARA BOLAS 
Utilizado em atividades de quadra, indoor e outdoor. 
Estrutura dobrável em alumínio. Bolsa 100% Poliéster 600 
Capacidade de acordo com as modalidades: 12 bolas 
basquete / 24 bolas vôlei / 20 bolas futebol. Dimensões 
Bolsa: Altura: 87 cm / Largura: 53 cm / Comprimento: 53 
cm. Dimensões Carrinho: Altura: 103 cm / Largura: 60 cm 
/ Comprimento: 60 cm. 

- 02  - - 02 R$500 R$1000 Unidade 

28.  

CARROS COLETORES DE LIXO CAP. 120L, COM 
RODINHAS E CORES DIVERSAS 
Fabricado em polipropileno. Anti-chamas. Anti-ferrugem 
/ Anti-corrosão. Totalmente Recicláveis 

- - 02  - 02 R$249,00 R$498,00 Unidade 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

34 
 

Capacidade: 120 litros. 

29.  

CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W 
Especificações técnicas/ Potência: 800 W 
Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2 l 
Especificações técnicas/ Freqüência : 50/60 Hz 
Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2 m/ 
1,2 m 
Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio 
escovado 
Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço 
inoxidável 
Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio 
escovado/ Alumínio escovado 
Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml 
Potência do Juicer: 800W / Volume: 0.0380 m³ 
Cor: ALUMINIO / Tensão: 110V. 

- - 02  - 02 R$ 626,62 R$ 1.253,24 Unidade 

30.  

CLIMATIZADOR PORTÁTIL FRIO 127V 

Voltagem:127V / 3 velocidades. 

Tem uma capacidade de 4.5 L. 

Umidificador. / Ventila os ambientes. 

60 W de potência. 

Cor: branco. 

- - - 12 12 R$749,99  R$ 8.999,88 Unidade 

31.  

COMPUTADOR: completo contendo: Placa mãe: PRIME 
H410M-E - Power by Asus, suporta: Soquete Intel LGA 
1200 para 10ª Geração de processadores Intel CoreT, 
Pentium Gold e Celeron, áudio - CODEC de audio Realtek 

- - 03 - 03 R$ 3.870,00 R$11.610,00 Unidade 
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ALC887 com 7.1 Canais de Alta Definição, memoria: 2 x 
DIMM, max 64GB, 1x slot PCI Express 3.0 x16, 2x slot PCI 
Express 3.0 x1, Chipset: H410. Conexões 1 x porta D-Sub, 
1 x porta HDMI, 6 x USB,1 x porta de rede Realtek 
RTL8111H 1Gb, 3 x conectores de áudio, 1 x porta PS/2 
Teclado (roxa), 1 x porta P2/2 Mouse (verde); 
Processador Intel Core i5-10400F - 10º Geração, 
frequência 2.90 GHz a 4.30 GHz, socket: 1151, núcleos: 
6x, threads: 12x; Memoria tamanho: 8GB 2400 MHz, 2x 
slots DDR4, arquitetura da memória: Dual Channel DDR4, 
expansível até: 64 GB; Armazenamento SSD: 240GB, Placa 
mãe: 4x conectores SATA; Placa de vídeo VGA 1GB GT210 
64BITS, conectores: 1x VGA / 1x HDMI / 1X DVI, interface 
de Memoria: 64Bits, memória de Vídeo: DDR3 1024MB; 
Fonte REAL, 115 Volts / 230 Volts - BIVOLT. Monitor com 
tela tamanho da tela: 21.5", tipo de painel: TN, curvatura 
da tela: Flat, brilho: 200 cd/m, contraste estático: 1000:1, 
resolução: 1920x1080, tempo de resposta: 5ms, taxa de 
atualização: 60Hz, angulo de visão (Horizontal/Vertical): 
170/160, suporte de cores: 16.7 milhões, entrada de Sinal 
1x D-Sub e 1x HDMI, audio speaker nao, recursos 
especiais Eco Saving Plus, Eye Saver Mode, Flicker Free, 
Game Mode, Image Size; Certificação Windows: 
Windows10; cor preta, tipo de Suporte: Simples, 
inclinação Ajustável: -1.0 (±1.0) ~ +22.0 (±2.0) e Wall 
Mount - VESA (mm): 75 x 75; com fonte de Alimentação: 
AC 100 - 240V, consumo de Energia: 25 W, consumo de 
Energia (Stand-by): 0.3 W e adaptador Externo. Teclado 
modelo ANB-00005, design resistente a derramamento 
de líquidos, canais integrados escoam o liquido do 
teclado, central de mídias, controle suas atividades de 
mídia (tocar, pausar, aumentar ou diminuir o volume, 
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mudo e abrir o Media Player com um simples toque de 
um botão), teclas de acesso rápido do Windows, as teclas 
de acesso Meu Computador e Calcular oferecem acesso 
direto aos recursos mais usados, formato compacto, 
reduza o esforço de utilização de um teclado com o 
conforto das teclas do Wired Keyboard 600. Requisitos de 
Sistema: PC com sistema operacional Windows Vista, 
Windows XP ou superior, 60 MB de espaço disponível em 
disco, entrada USB, drive de CD, sistema operacional Mac 
OS X, 30 MB de espaço disponível em disco, Entrada USB, 
drive de CD (modelo de referência Teclado Multimidia 
Microsoft Wired 600); Mouse com tecnologia optica: 
navegue com mais velocidade, precisão e confiança; o 
sensor optico controla movimento em praticamente 
qualquer superfície, confortável em ambas as mãos: use 
o mouse com a mão direita ou esquerda; o design 
ambidestro o torna confortável das duas maneiras, 
botões personalizáveis: obtenha acesso rápido a mídia, 
programas e arquivos usados com mais frequência 
(modelo de referência: Mouse Optical Basic Com Fio Usb 
Preto Microsoft - P5800061). Garantia de 12 meses. 

32.  

CONJUNTO CADEIRAS ESPERA 
Material Assento E Encosto: Espuma Injetada 
Material Estrutura: Aço 
Quantidade Assentos: 3 UN 
Apoio Braço: Sem Braços 
Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido. 

- - 01 -  01 R$767,00 R$767,00 Unidade 

33.  

DESUMIDIFICADOR 
Capacidade: Aproximada Para 1.500 Fls/75g A-4 
Potência Compressor: 16 W 
Material: Chapa De Aço Com Pintura Elestrostática 
Voltagem: 110 V 

- - 01 01  02 R$ 359,40 R$ 718,80 Unidade 
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Aplicação: Desumidificador De Papel. 

34.  

ENCADERNADORA A4 E OFÍCIO MANUAL PARA ESPIRAL 
15FLS 
- Tipo: Encadernadora 
- Tamanho: A4 / Ofício 
- Cor: Cinza 
- Material: Aço e plástico 
- Origem: Produto Nacional 
- Produtos por Embalagem: 01 Unidade 
- Pintura: eletrostática 
- Posição das furações: 3 posições em 54 furos 
- Diâmetro dos Furos: 4,0mm 
- Perfuração: 15 folhas de 75g 
- Passo (distância entre o centro de um furo e outro: 
6,0mm 
- Dimensões da Caixa (cm): 46x37x15cm 
- Dimensão da Encadernadora: 37x20x4,5 
- Acionamento: Alavanca manual de acionamento 
excêntrico 
- Punções e matriz em aço temperado 
- Punções escalonados com cabeça 
- Apoio de borracha para maior aderência 
- Espaço entre as punções: 2 mm 
- Gaveta de Resíduos: Sim 
- Área útil de Perfuração: Até 33 cm 
- Peso líquido: 9 Kg 
- Peso bruto: 9,6 Kg 
- Garantia: 12 meses (defeitos de fábrica). 

01  - 01  -  02 R$908,46 R$1.816,92 Unidade 

35.  

ESCANINHO 8 PORTAS COLORIDAS 
Material: MDP 15mm. Fundo Duratree. Portas revestidas 
em fórmica. 
Cor Armário: Branco 

- 01  - - 01 R$2.643,00 R$2.643,00 Unidade 
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Cor Portas: Colorido - amarelo, azul, vermelho, verde, 
laranja e lilás 
puxadores: Polipropileno injetado. 
Chaves: Possui. 
Altura: 1760 mm 
Comprimento: 845 mm 
Profundidade: 430 mm 

36.  

ESPREMEDOR DE FRUTAS SEMI-INDUSTRIAL DE INOX 
POTÊNCIA 1/3HP 
Características: 
-Bica e tampa em alumínio. 
-Design industrial. 
-Potência: 1/3 HP. 
-Velocidade: 1.750 RPM. 
Voltagem: bivolt 
Dimensões aproximadas: 7,5x34,8x7,5cm (AxLxP) 
Peso aproximado: 4,4kg. 

- - 02 - 02 R$ 627,28 R$ 1.254,56 Unidade 

37.  

ESTABILIZADOR TENSÃO 
Tensão Alimentação Entrada: 115 V 
Freqüência: 50/60 HZ 
Tipo: Microprocessado 
Quantidade Tomadas Saída: 4 
Aplicação: Microcomputador 
Tensão Saída: 115 V 
Capacidade Nominal: 300 VA 
Quantidade Fases: Monofásico. 

- 04 03 - 07 R$ 136,50 R$ 955,50 Unidade 

38.  

ESTANTE DE AÇO REFORÇADO  
200CM X 92CM X 30CM COM 6 PRATELEIRAS – CINZA 
DESCRIÇÃO 
Fabricadas em chapa de aço reforçado de alta 
performance, suporta até 60Kg distribuídos por 
prateleira. 

06  - - - 06 R$857,67 R$5.146,02 Unidade 
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Conta ainda com pintura eletrostática epóxi com 
tratamento antiferrugem, uniforme e resistente. 
ESPECIFICAÇÕES 
Especificações do Produto: Com pintura eletrostática 
epóxi com tratamento antibacteriano 
Linha: Linha L 
Material: Aço 
Chapa da coluna: 14 
Chapa da prateleira: 22 
Capacidade: Suporta até 480KG totais, respeitando o 
peso suportado de 60Kg distribuídos por prateleira. 
Produto Montado: Não 
Altura: 200 cm 
Largura: 92 cm 
Profundidade: 30 cm. 

39.  

EXAUSTOR AXIAL (MOD REF VENTISILVA E40M4) 
Modelo: 30 cm, Hélice em alumínio com 5 pás 
Pressão: 5 mm CA 
Vazão: 1200mão: 1200m³/h 
Freqüência: 50/60hz 
Consumo 127v: 65 w / 220v: 86 w 
Motor: ¼ HP – 1590 rpm 
Diâmetro: 300 x 185 mm - chapa de aço fosforizada nº 18 
Corrente 127v: 0,6 A / 220v: 0,4 A / trifásico 0,3 Ate 

- - 01  - 01 R$ 1.718,47 R$ 1.718,47 Unidade 

40.  

FERRO PASSAR ROUPA 
Tipo: Elétrico Vapor E Spray 
Tensão Alimentação: 110/220 V 
Características Adicionais: Anti-Aderente, Auto Limpante, 
Lâmpada Piloto E Ga 
Consumo: 0,96 KW/H. 

- - 02 - 02 R$ 99,00 R$ 198,00 Unidade 

41.  
FOGÃO DE 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO – LINHA 
BRANCA 

- - 01  -  01 R$803,96 R$803,96 Unidade 
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Volume do forno: 62,3 litros 
Classificação Energética Mesa/forno: A/B 
Mesa 
- Queimador normal (1,7 kW): 3 
- Queimador família (2 kW): 1 
Forno 
- Queimador do forno 2,4 
• Dimensões aproximadas: 87x51x63cm (AxLxP) 
• Peso aproximado: 28,4Kg. 

42.  

FOGAO INDUSTRIAL 
04 queimadores (40x40cm) fogão industrial; modelo de 
centro, para uso sobre piso; com estrutura em aço inox 
escovado; alimentação a gás GLP; com 4 queimadores 
duplos; tipo cachimbo; em ferro fundido; grelha em ferro 
fundido; medindo no mínimo (40x40)cm; bandeja 
coletora em aço inox; com forno; em aço inox escovado; 
com no mínimo 01 grade, isolamento térmico; porta em 
aço inox escovado; base com 4 pés fixos; possui varão 
para controle de chamas; com garantia mínima de 12 
meses a partir da data de entrega; fabricado de acordo 
com normas vigentes 

- - 01  - 01 R$1.500 R$1.500 Unidade 

43.  

FORNO COM PÉ  
O Forno Profissional com sistema de gás GLP e registro 
regulador de gás com 5 posições com consumo de gás de 
0,380kg/h. Acabamento interno esmaltado com 
isolamento térmico em lã de rocha. A porta do Forno com 
visor de vidro sendo equipada com mola para facilitar a 
vedação e reter o calor. 
Cor: Branco 
Forno com visor de vidro equipada com mola 
Isolamento térmico em lã de rocha 
Acabamento interno esmaltado  

 
 

02  
 
 

- 02  - 04 R$1.367,29 R$5.469,16 Unidade 
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Acompanha 2 grelhas com limitador 
Medidas: 
Altura: 1,35m 
Largura: 68,5cm 
Profundidade: 79cm 
Profundidade com porta aberta: 1,12m. 

44.  

FORNO ELÉTRICO 
Forno elétrico 
Capacidade 80 litros 
Acendimento Automático 
Material interno esmaltação vitrificada. 
Duas prateleiras 
50º a 250º de temperatura 
110V  
cor preto 
Dimensões internas 56cmx59cmx53cm 
Dimensões do produto Largura: 59,6cm Altura: 59,6cm 
Profundidade: 57,5cm. 

01 - - - 01 R$ 1.269,99 R$ 1.269,99 Unidade 

45.  

FORNO MICROONDAS 
Material: Aço Inoxidável 
Capacidade: 30 L 
Potência: 1.000 W 
Voltagem: 110 V 
Características Adicionais: Display Digital,Relógio,Trava 
Segurança,Receitas 
Cor: Branca 
Funções: 5 Tipos De Cardápio, descongelar. 

- - 01 - 01 R$ 610,50 R$ 610,50 Unidade 

46.  

FREEZER 420L HORIZONTAL  
Tipo: Horizontal 
Capacidade: 420 L 
Quantidade Tampas: 2 UN 
Tensão Alimentação: 110 V 

01 - 01 - 02 R$ 3.567,12 R$ 7.134,24 Unidade 
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Características Adicionais: Dupla Ação (Congelamento E 
Refrig.) Pintura Epóxi. 

47.  

FREEZER VERTICAL 

Capacidade: 231 L / Voltagem: 110 V / Cor: Branca 

Altura: 1550 MM / Largura: 550 MM 

Profundidade: 640 MM 

Funções: Com Sistema De Degelo Do Tipo "Frost Free" 

Tipo Porta: Reversível 

Temperatura Operação: 0 A 10 ºC. 

01 - 01 - 02 R$ 2.792,00  R$ 5.584,00 Unidade 

48.  

GUILHOTINA (EXTENSÃO CORTE 300MM) 20FLS BASE 
305X255MM  
Características do Produto  
Extensão de corte: 30 cm  
Capacidade de corte: 20 folhas (75mg/m2)  
Dimensões: C x L x A: Máquina: 51 x 27 x 8cm / Área de 
trabalho: 30,5 x 25,5cm  
Peso: 3,30 Kg. 

01  - 01  -  02 R$317,73 R$635,46 Unidade 

49.  

HD MULTIMÍDIA PROJETOR 
Projeção Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips 
| Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto | Método de 
projeção: Matriz ativa TFT de polissilício | Número de 
pixels: 786,432 dots (1024 x 768) x 3 | Brilho em cores 
Saída de luz colorida: 3.400 lumens2 | Brilho em branco 
Saída de luz branca: 3.400 lumens2 | Razão de aspecto: 
4:3 | Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA) | 
Redimensionar: 1280 x 800 (WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 
1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 x 
1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+) | Tipo de lâmpada: 
210 W UHE | Razão de contraste: Até 15 000:1 | 
Reprodução de cor: Até 1,07 bilhão de cores | Alcance do 
Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: Wide), 1.95 (Zoom: Tele) | 

04 - 05 - 09 R$ 2.822,45 R$ 25.402,05 Unidade 
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Distância de projeção/ tamanho da tela: 30' a 350' (0,76 
a 10,34 m) 
Duração da lâmpada Modo ECO: Até 12.000 horas | 
Modo Normal: Até 6.000 horas 
Correção de Keystone Automático: Vertical: ±30 graus | 
Slider: Horizontal: ±30 graus 
Plug 'n Play USB Projetor compatível com computadores 
PC e Mac. 
Temperatura 5˚ a 35˚C 
Segurança Trava Kensington | Cadeado | Barra de 
segurança 
Energia Voltagem: 100 – 240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC | 
Consumo de energia | Modo ECO: 235 W | Modo Normal: 
345 W | Em Espera: Máx. 2W 
Lente de projeção Tipo: Foco Manual | Número F: 1.44 | 
Distância Focal: 16.7  
mm | Razão de zoom: Zoom digital: 1.0 – 1.35 
Controle remoto Características: A/V Mute, Congelar, 
Dividir, Aspecto, Modo de Cor, Automático, Menu MHL, 
Volume | Distância de operação: 6 m | Ângulo de 
operação | Direita / Esquerda: ±30 graus | Para cima/ 
Para baixo: ±15 graus 
Dimensões do Projetor Dimensões incluindo os pés: 30 x 
25 x 9,1 cm (L x P x A) | Dimensões excluindo os pés: 30 x 
25 x 8,6 cm (L x P x A) 
Desempenho do monitor NTSC: 480 linhas | PAL: 576 
linhas (Depende da observação  
de padrão multifrequência) 
Sinal de entrada NTSC / NTSC4.43 / PAL / M-PAL / N-PAL 
/ PAL60 
  / SECAM 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

44 
 

Interfaces 1x USB-B | 1x HDMI | 2x 
Computador/Componente | 1x Vídeo | 1x RS-232c | 1x 
Saída de Monitor | Áudio 1 &amp; 2 | Áudio R &amp; L | 
1x Saída de Áudio 
Alto-falante 5 W (mono) 
Ruído do ventilador Modo ECO: 28 dB | Modo Normal: 37 
dB. 

50.  

IMPRESSORA. Impressora Tipo de Multifuncional. 
Tanque de tinta. Conectividade: Wi-Fi - Wi-Fi Direct. Tipo 
de impressão: Colorida. Conexões: USB. Funções: - 
Impressora - Copiadora – Digitalizadora. Velocidade de 
impressão: - Preto: 33ppm - Colorido: 15ppm. Impressão 
– Resolução 5760x1440dpi. Copiadora – Resolução 
5760x1440dpi. Copiadora - Número máximo de cópias 1 
a 20. Scanner - Velocidade de digitalização: - Preto: 11 
segundos por página - Colorido: 28 segundos por página. 
Scanner – Resolução 1200x2400dpi. Scanner - Formato 
de arquivo - PDF – WSD. Scanner - Especificações do 
scanner. Base plana com sensor de linhas CIS colorido. 
Cartuchos/Toners compatíveis: - T544120-AL - T544220-
AL - T544320-AL - T544420-AL. Manuseio de Papel - 
Tamanho de papel suportado. - Padrão: A4 - Carta - Ofício 
(215.9 x 355.6mm) - Mexico-Oficio (215.9 x 340.4mm) - 
Oficio 9 (214.9 x 315mm) - Fólio (215.9x330.2mm) - 
Executivo - Meia carta - A6 Foto: 10x15cm (4x6in) - 16:9 
wide (102x181mm) - 13x18cm (5x7in) - Envelopes: #10 - 
Definido pelo Usuário: 54x86 to 215.9x1200mm. 
Manuseio de Papel - Capacidade de papel suportado 
64g/m2 ~ 90g/m. Manuseio de Papel - Capacidade de 
entrada e saída de papel. - Entrada: 100 folhas A4 - Saída: 
30 folhas A4. Manuseio de Papel - Sensor automático de 
papel. Manuseio de Papel - Área de impressão Até 

- - 02 01 03 R$ 1.269,50 R$ 3.808,50 Unidade 
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tamanho A4. Software incluso CD de instalação e 
softwares Epson. Requisitos do sistema – PC. - Windows 
Vista / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente (32bit, 64bit) - 
Windows Server 2003 (SP2) ou mais recente. Requisitos 
do sistema – MAC .Mac OS 11 ou mais recente. Voltagem: 
Bivolt. Tipo de tomada: 10ª. Consumo aproximado de 
energia: - Em operação: 12W - Em repouso: 0,7W. Cor: 
Preto. Peso aproximado - Peso do produto: 3,9kg. 

51.  

INFLADOR DE BALÕES 4 BICOS  
Descrição / Facilidade em inflar qualquer tipo de balão. 
Redução da temperatura. 
Desde os tradicionais de 7 polegadas, até os 260 
(canudos). 
Infla balões / Potência do Motor: 1800 Watts. 
Versão de 110 Volts e de 220 Volts. 
Cabos de energia: 5,00 m. / Cor padrão: Vermelho. 
Altura: 22,50 cm / Diâmetro: 24,00 cm. 
Garantia do motor: 6 meses. 
Acompanha 03 bicos verdes, para auxiliar para inflar 
balões 260, mais conhecido como Balão Canudo. 

01  - - 01 02 R$ 519,43 R$ 1.038,86 Unidade 

52.  

KIT SUPORTE PARA BANDEIRAS + MASTROS 
Suporte em madeira revestida em laminado na cor 
Mogno, acabamento com canopla cromada. Acompanha 
4 mastros medindo 2,20m em alumínio polido com 
ponteira e fácil acesso. Medidas do suporte: 24x15x46, 
forma retangular. Contendo: 1 suporte e 4 mastros. 

03  01  02  - 06 R$803,99 R$4.823,94 Unidade 

53.  

LIQUIDIFICADOR 
Capacidade: 2 L 
Potência: 350 W 
Voltagem: 110 / 220 V 
Uso: Doméstico 

- - - 02  02 R$ 145,00 R$ 290,00 Unidade 
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Características Adicionais: 3 Velocidades, Com Filtro E 
Batedor. 

54.  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06 LITROS 06 BAIXA 
ROTAÇÃO BIVOLT  
- Baixa rotação; 
- Copo monobloco sem soldas, que evita acúmulo de 
resíduos em frestas no interior do copo; 
- Gabinete e copo em aço inox escovado; 
- Fácil limpeza / - Perfeita vedação na tampa; 
- Sistema de encaixe sextavado do eixo. 
- Capacidade do Copo: 6 litros; 
- Potência: 0,5 cv - 665 W; 
- Rotação: 3500 RPM; / - Frequência: 60 Hz; 
- Consumo: 0,67 kW/h; / - Voltagem: bivolt; 
- Peso: 9,5 kg; / - Dimensões (AxLxP): 72 x 31 x 30 cm. 
 

02 - 01 - 03 R$ 779,03 R$ 2.337,09 Unidade 

55.  

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 

Material Copo: Aço Inoxidável 

Material Base: Aço Inox 

Capacidade: 3 L 

Potência Motor: 0,5 CV 

Tensão Nominal: 110 V / Aplicação: Industrial. 

- 01 03 - 04 R$ 533,50 R$ 2.134,00 Unidade 

56.  

MÁQUINA LAVAR ROUPA - TANQUINHO 
Tipo: Tanquinho Automático 
Capacidade: 11 KG 
Aplicação: Doméstica 
Características Adicionais: Com 5 Programas De Lavagem 
Voltagem: 110 V. 

- - 01 01  02 R$ 546,00 R$ 1.092,00 Unidade 

57.  
MÁQUINA LAVAR ROUPA 

Tipo: Automática / Capacidade: 15 KG 
- - 02 - 02 R$ 1.978,61 R$ 3.957,22 Unidade 
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Aplicação: Doméstica, Lavagem/Enxágüe E Centrifugação 

Características Adicionais: Com 5 Programas De Lavagem 

E Abertura Superior 

Voltagem: 127V 

Material Gabinete: Metálico 

Material Cesto: Aço Inoxidável 110v . 

58.  

MÁQUINA SECAR ROUPA 

Tipo: Digital 

Modelo: Doméstica 

Capacidade: 11 KG 

Material Cesto: Zinco 

Voltagem Motor: 127 V. 

- - 02  - 02 R$ 1.714,55 R$ 3.429,10 Unidade 

59.  

MESA DE REUNIÃO 
Serão fornecidas mesas de reunião oval, medindo 
2000x900, com tampo em melamina na cor cinza, com 
15mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de 
PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular 
composta por travessas passa-cabos, com 24 garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em 
chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo 
“mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés 
horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em 
poliestireno injetado na cor preta e sapatas niveladoras. 
Bandeira central em melamina platina com altura final de 
50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 180º, 
na curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, 
na cor preta Estrutura em aço na cor preta, com 
tratamento antiferrugem de decapagem e fosfatização, 
seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta 

- - 01  - 01 R$1.120,00 R$1.120,00 Unidade 
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híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em 
estufa. 

60.  

MESA EM L CINZA 
Mesa para escritório em "L" Med. 160 x 160 x 75 cm, com 
02 gavetas. Cor: Cinza. Tampo revestido nas duas faces 
em laminado melamínico de alta pressão; na cor cinza; 
acabamento em perfil PVC, tipo ergo soft 180 graus e 
cantos arredondados; contendo furação sob o tampo 
para passagem de cabos. Garantia mínima: 12 meses. 

- - 03  -  03 R$807,77 R$2.423,31 Unidade 

61.  

MESA PARA PROFESSOR 
Mesa Escritório Azul 
Material em MDP BP 15 mm com acabamento no Tampo 
com perfil em PVC. 
Pés em aço com pintura EPOXI na cor cinza. 
2 gavetas em MDP de 15 mm com chave. 
Dimensões do produto: 
Altura: 75 cm 
Largura: 120 cm 
Profundidade: 60 cm 
Informações do produto: 
Gaveta: Sim, (2). 
Porta: Não. 
Pés: Sim, pés em aço com pintura EPOXI na cor cinza. 

03  - 02  - 05 R$655,40 R$3.277,00 Unidade 

62.  
MICROFONE 
Microfones C/ Fio Mão + Cabo 5 Metros.  

- 02 - - 02 R$ 94,50 R$ 189,00 Unidade 

63.  

MULTIPROCESSADOR 
Multiprocessador alimentos, material: aço inox/alumínio, 
função: pulsar (cortar, fatiar, ralar, moer, misturar), 
potência:1/2 cv, tensão:110/220 v, características 
Adicionais: conjunto de 06 a 10 discos, 5 fatiadores  . 

01 01 02 - 04 R$390,68 R$1.562,72 Unidade 
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64.  

MURAL 
Painel de divisória Eucatex, na função de mural (instalado 
na parede). Medidas: Altura 120 cm; Comprimento: 150 
cm; Largura: 2cm . 

05  - - -  05 R$429,99 R$2.149,95 Unidade 

65.  

NICHO ORGANIZADOR 3 GAVETAS BRANCO COLOR 
Material da estrutura em MDP. - Acabamento em pintura 
u. V. - Divisórias com amplo espaço. - Design moderno. - 
3 Gavetas coloridas. - Possui 4 rodízios sendo dois com 
trava. Dimensões 
Altura: 83 cm. Largura: 108 cm. Profundidade: 34 cm. 

- 01  - - 01 R$601,24 R$601,24 Unidade 

66.  

NOBREAK  
Nobreak do tipo onda senoidal pura com potência de 
2200va/2200w 
Fator de potência obrigatório: 0,98 a 1 Bivolt automático 
na entrada (220v/110v) e saída 115v. Deve possuir 8 
tomadas na saída. Deve possuir filtro de linha e 
estabilizador internos. Possuir 2 baterias internas de 
12v/18ah, tipo VRLA. Possuir saída traseiro de engate 
rápido para expansão de baterias. Cabo de conexão de 
entrada com plugue de 20ª – NBR 14136. Possui filtro EMI 
e surtos de tensão Proteção de sobrecarga e curto-
circuito na saída. Proteção de sobre temperatura. 
Proteção de sobrecarga e sobretensão nas baterias. 
Proteção de sobrecorrente na entrada. Proteção de 
sobretensão de rede elétrica. Proteção de subtensão. 
Proteção de falta de energia 
Proteção de surtos de tensão. Proteção contra oscilações. 
Proteção contra ruídos elétricos. Interface usb para 
comunicação. Estabilizador interno de 4 estágios. Partida 
a frio. Sinalização visual frontal por leds e sinalização 
sonora. Gabinete em aço carbono. Botão liga/desliga 

- 10 03 01 14 R$ 606,00 R$ 8.484,00 Unidade 
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temporizado. Garantia de 12 meses do fabricante. 
Apresentar catalogo sob pena de desclassificação. 

67.  

NOTEBOOK. Descrições: Processador: i5. Geração do 
processador: 11°. Velocidade do processador/Frequência 
base: 2,4GHZ. Memória ram: 8gb. Memória cache: 8MB. 
Capacidade do HD: expansível 1x Slot 2,5” HDD até 1TB. 
SSD: 256 GB. Windows: 11. Tela: LED. Resolução da tela: 
Full HD. Conexões: 2 portas USB tipo C (3.2 Gen1), 1 porta 
USB 2.0,1 porta HDMI 

04 03 05 - 12 R$ 5.094,00 R$ 61.128,00 Unidade 

68.  

PALCO DESMONTÁVEL 
MATERIAL: Aço Carbono (SAE 1008 FF) 
DIMENSIONAL PLATAFORMA: 2000x1000x100mm (C x L 
x H) 
PERFIS TUBULARES: 
Plataforma – Tubos 90-30mm, espessura 1,20mm, chapas 
de conexão 3mm; 
Pés – Perfil quadrado 75x75mm 
ACABAMENTO ESTRUTURAL: Zinco (galvanizado) 
ACABAMENTO PISO: Madeira Naval Bruta (antiumidade 
– cola fenólica) 20mm; 
REGULAGEM DE ALTURA: Sistema de ajuste de altura 
telescópico, com sapata de borracha antiderrapante e 
opções de regulagem de 40 à 60cm ou 60 à 90cm; 
Opções também com pés fixos de até 1m 
CAPACIDADE DE CARGA: 679kg/m². 

06  - - - 06 R$1.717,5 R$10.305,00 Plataforma 

69.  

PLASTIFICADORA A3  

 Potência: 350 W 
Velocidade: 270 mm/ Min 
Sistema: 2 Rolos 
Espessura do Polaseal :0,5/0,7mm ou 150/175 mic 
Aquecimento: 5 - 10 min 

01 - 2 02 05 R$ 424,50 R$ 2.122,50 Unidade 

70.  PÚLPITO. 03  01  02  - 06 R$1.525 R$9.150 Unidade 
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Púlpito retangular em acrílico cristal 0,40x1,20x0,50m. 

71.  

QUADRO BRANCO 80X120CM 
Serão fornecidos quadros brancos tipo lousa magnética, 
vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) 
em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 
20x19mm profundidade. Própria para facilitar trocas do 
conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em 
eucatex, 10mm. 
Dimensões: 
Altura 80 cm 
Largura 120 cm 

- - 05  -  05 R$130,00 R$650,00 Unidade 

72.  

QUADRO DE AVISOS CORTIÇA COM MOLDURA 
ALUMÍNIO 
Serão fornecidos quadros com moldura em alumínio 
anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm 
profundidade; fundo do quadro confeccionado em 
eucatex, 10mm e acabamento em cortiça aglomerada 
selada. 
Dimensões: 
Altura 100 cm 
Largura 150 cm 

- - 05  - 05 R$206,5 R$1.032,5 Unidade 

73.  

RACK DE PAREDE  
Chapa de metal com 12u de altura, 470mm de 
profundidade mínima, porta de metal com visor de 
acrílico, removível e pino com mola trava. Com fecho e 
chave produzido em chapa de metal com pintura 
eletrostática, em cor externa preta deve ser do tipo 
desmontável, para montagem no local deve vir 
acompanhado de 48 kits de porca gaiola para fixação 
frontal de equipamentos em perfilado interno frontal 
perfurado a cada 1u deve prever orifícios de entrada para 

- - 01 01 02 R$ 563,63 R$1.127,26 Unidade 
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cabos por cima e por baixo. apresentar catalogo sob pena 
de desclassificação. 

74.  

REFRIGERADOR DUPLEX – 192L 
Capacidade Refrigeração: 192 L 
Capacidade Congelador: 50 L 
Tipo Portas: Reversíveis 
Sistema Degelo: Frost Free 
Cor: Branca 
Tensão Alimentação: 110 V 
Características Adicionais: Sistema Circulação Ar Wind 
Flow. 

- - 01 01 02 R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 Unidade 

75.  

REFRIGERADOR DUPLEX – 342 L 

Capacidade Refrigeração: 342 L 

Capacidade Congelador: 71 L 

Altura: 185 CM / Largura: 70 CM 

Profundidade: 69,80 CM / Tipo Portas: Fixas 

Sistema Degelo: Frost Free 

Cor: Branca 

Tensão Alimentação: 110 V 

Temperatura Operação Congelador: -10 A 0 °C 

Temperatura Operação Refrigerador: 0 A 10 °C 

Características Adicionais: Controle Temperatura 
Indep.Refrigerador/Congelado . 

01 - 01 01 03 R$ 2.597,00 R$ 7.791,00 Unidade 

76.  

TELEVISOR 43” 

Tamanho Tela: 43 POL 

Voltagem: Bivolt V 

Características Adicionais: Smart Tv, 4 K, Wifi. Entradas 

Hdmi/Usb, Conversor 

Tipo Tela: Led 

- - 09 - 09 R$ 1.548,93 R$ 13.940,37 Unidade 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

53 
 

Acessórios: Controle Remoto. 

77.  

TORNEIRA ELETRICA 
Material Corpo: Metal Cromado / Tipo: Elétrica 
Diâmetro: 1/2 POL / Características Adicionais: Tensão 
127V 
Aplicação: Cozinha. 

- - 02 - 02 R$ 154,16 R$ 308,32 Unidade 

78.  

VENTILADOR DE PAREDE 

Potência Motor: 200 W 

Tensão Alimentação: 110 V 

Características Adicionais: 3 Velocidades, 

Oscilante,Grade Proteção, Altura Re 

Material: Plástico 

Diâmetro: 60 CM 

Quantidade Velocidade: 3 UN 

Vazão: 66 M3/MIN. 

15 07 18  01  41 R$ 203,99 R$ 8.363,59 Unidade 

79.  

VENTILADOR DE PAREDE POWER  
Tipo: Parede 
Potência Motor: 500 W 
Bivolt 
Características Adicionais: Hélice Com 3 Pás 
Material: Aço 
Diâmetro: 70 CM. 

- 02  - 06  08 R$ 389,47 R$ 3.115,76 Unidade 

80.  

VENTILADOR TETO 
Material Corpo: Aço 
Material Pás: Plástico 
Rotação Máxima: 430 RPM 
Características Adicionais: Com Luminária 
Potência: 130 W 
Funções: Ventilação E Exaustão 
Tensão: 110 V 
Quantidade Pás: 3 UM. 

05 - - - 05 R$ 285,00   R$ 1.425,00 Unidade 
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Conforme pesquisa realizada pela administração pública no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, estima-se 
uma despesa total de R$ 476.819,63 com os objetos em questão, podendo variar para menos ou para mais no decorrer 
do certame. 

 
6. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Não há necessidade de documentos específicos para habilitação e qualificação técnica. 

  

7. AMOSTRA, LAUDO TÉCNICO OU PROVA DE CONCEITO:  

Não se aplica. 

 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Após ordem de fornecimento enviada, os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do Poder Executivo 
Municipal (Rua Padre Sérgio, 237, Centro, Cachoeira de Minas – MG, entre 08:00 e 15:30, de segunda a sexta-feira), no 
prazo de 20 dias. A entrega dos produtos poderá ser realizada em sua totalidade ou de forma parcial. 

Caso as mercadorias não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal iniciará procedimento administrativo 
para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado 
e aceito pela secretaria competente. 

 

9. GARANTIA DA AQUISIÇÃO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  
12 meses. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado;  

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (VINTE) dias, após a liberação dos recursos financeiros pelo 
Órgão Convenente e apresentação da respectiva Nota Fiscal/Relatórios, devidamente atestada na Prefeitura Municipal 
de Cachoeira de Minas  

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 

13. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na Lei 
Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob as seguintes dotações: 

 02.04.01.12.361.1207.2005.4.4.90.52-89;  

 02.04.01.12.365.1203.2014.4.4.90.52-103; 

 02.04.01.12.365.1203.2020.4.4.90.52-111; 

 02.04.01.12.122.1202.2009.4.4.90.52-164; 

 

14. FISCALIZAÇÃO:  
Silvia de Cássia Oliveira Costa – Diretora Escolar  

Elizabeth Marques Figueiredo – Diretora Escolar 

Kelli Cristina de Oliveira Ramos – Diretora Escolar 

Vanessa Aparecida de Oliveira – Diretora Escolar 

Cássia Aparecida do Nascimento - Auxiliar Educacional  

 

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO SEMELHANTE:  

Até 31/12/2024, com possibilidade de prorrogação. 

 

16. GARANTIA CONTRATUAL:  

12 meses. 

 

17. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

Os preços propostos, resultantes deste Processo Licitatório, são fixos até o término deste contrato, salvo alterações 
devidamente comprovadas por documentos e aceitas por este Município. 

Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará para verificação dos descontos 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras do mesmo produto ou similar, utilizando se, também, de índices 
setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com a justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 05 (Cinco) dias úteis. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

56 
 

Os pedidos de revisão somente serão aceitos se enviados para o e-mail: reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br ou 
protocolizados na recepção da Prefeitura Municipal. 

É vedado ao fornecedor interromper os serviços, sendo a referida obrigada a continuar a prestação de serviços 
realizados antes da solicitação do pedido de revisão, estando nesse caso sujeito às penalidades. 

 

18. SANÇÕES: 

Conforme previsto pelo Art. 156, da Lei 14.133/2021. 

 

19. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS: 

No momento, o Poder Executivo Municipal não conta com um modelo oficial de gestão, porém, será de 
responsabilidade da Secretária Municipal de Educação, com suporte dos demais servidores lotados em sua pasta, toda 
comunicação com os contratados, assim como toda análise necessária dos futuros atos de fiscalização, avaliação, 
acompanhamento de pagamento, possíveis sanções e afins. 

 

20. GERENCIAMENTO DE RISCOS:  

Por não se tratar de um serviço de grande vulto, não haverá necessidade de Gerenciamento de Riscos de contratação. 
 

21. ASSINATURAS: 

Declaro que sou responsável pela elaboração deste Termo de Referência, para constar como documento anexo ao edital. 

 

 

 
Cachoeira de Minas, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Marialba Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação 

  

mailto:reajuste@cachoeirademinas.mg.gov.br
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: 17/07/2024, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: TELEFONE: 

E-MAIL PARA ENVIO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO: 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (deverá comprovar possuir poderes para tal ação): 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 
E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA ENTREGA, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1

 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
Pregão ELETRÔNICO Nº 014/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024, FOI ELABORADA DE 
MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 , POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 QUANTO A PARTICIPAR 
OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 ANTES DA ADJUDICAÇÃO 
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOIRA DE MINAS, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E 
DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS  – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 
xxx.371.836-xx e do RG n.º MG-x.179.xxx SSP/MG, residente e domiciliado neste Município doravante 
denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica.............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 106/2024 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal n.º 4.421/2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 014/2024,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais e equipamentos permanentes 
diversos, para as Escolas Municipais, Centro de Atendimento Especializado e a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO 
QUANT./ 
UNIDADE 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista na Lei Orçamentária n.º 2.848 de 28 de novembro de 2023, sob as seguintes dotações: 
- 02.04.01.12.361.1207.2005.4.4.90.52-89;  

- 02.04.01.12.365.1203.2014.4.4.90.52-103; 

- 02.04.01.12.365.1203.2020.4.4.90.52-111; 

- 02.04.01.12.122.1202.2009.4.4.90.52-164. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de até 10 (dez) dias úteis. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DA AQUISIÇÃO. 
 
8.1. A garantia da aquisição está prevista no Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado, que depois de lido e achado em 
ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
 

Cachoeira de Minas/MG, ......... de ...................   DE 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr(a). ------- 
PESSOA JURÍDICA

 


